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Of. n° 10/760 - SEMAD/DGD/MBKB Novo Hamburgo, 10 de setembro de 2015.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso Projeto
de Lei que "Revoga o inciso VIII do art. 2° da Lei Municipal nO1.603/2007 de 15 de junho de 2007, que
dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

10'C l",,--u~~--
LUIS LAUERMANN

Prefeito do Município de Novo Hamburgo

V!tYl{[ W j iA.. li
MAf-CELO RIBEIRO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

Exmo. Senhor
VILMAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa revogar dispositivo da Lei Municipal n. 1.603/2007.

Justifica-se a revogação do inciso VIII do art. 2°, tendo em vista a orientação da Portaria nO

481 de 11 de outubro de 2013 do FNDE - MEC, para que seja excluído da composição do Conselho do

FUNDEB a representação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de

Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos

do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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